
 
 

_______________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Av. Prestes Maia, 302  – Centro – Caraguatatuba – SP – CEP 11660-400 - Telefones (12) 3883-3252 / 3883-3480 
CNPJ: 04.332.948/0001-03 / E-mail: caraguaprev@caraguaprev.sp.gov.br – www.caraguaprev.sp.gov.br                     

 Página 1 
 

 

 

154ª ATA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CARAGUAPREV 

 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 10h, a Diretoria Executiva do 

Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, realizou reunião ordinária 

em sua sede, localizada na Avenida Prestes Maia, número trezentos e dois, Centro, 

Caraguatatuba/SP. Presentes os membros da Diretoria Executiva: Pedro Ivo de Sousa Tau 

(Presidente do CaraguaPrev), Luana Moussalli Forcioni Guedes (Diretora Financeira) e Rose Ellen 

de Oliveira Faria (Diretora de Benefícios). Dando abertura à reunião o Presidente do CaraguaPrev 

elencou os itens da pauta sendo: 1) Pagamento precatórios 2023; 2) Instrução normativa processos 

digitais; e 3) Plano de Ação. O Presidente parabenizou e registrou que todos os membros da 

Diretoria Executiva e dos Conselhos Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos, 

possuem certificação TOTUM, por meio de processo realizado por entidade certificadora para 

comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários 

para o exercício de determinado cargo ou função, conforme requisitos mínimos exigidos no artigo 

8º-B da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e Portaria MTP Nº 1.467, de 02 de junho 

de 2022. O primeiro item da pauta que trata do Pagamento de Precatórios. Os precatórios de 2023 

são requisições de pagamento expedidas pelo Judiciário para cobrar o pagamento de valores 

devidos após condenação judicial definitiva, no valor de R$ 531.500,01, devendo esse valor ser 

atualizado monetariamente na data de seu pagamento, a demanda será levada para análise do 

Comitê de Investimentos e do Conselho Deliberativo. Em seguida o Presidente do CaraguaPrev 

passou ao segundo item da pauta, que trata da Instrução Normativa para os processos digitais. Fez 

uma breve explanação sobre a necessidade de instituir o Regulamento de Processos Digitais no 

âmbito do Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, que tem como 

finalidade dispor sobre regras e procedimentos para o uso de meio eletrônico para a realização de 

processos administrativos e para a emissão de documentos e atos administrativos do CaraguaPrev, 

sendo aprovado pela Diretoria Executiva, a minuta será enviada previamente por e-mail aos 

Conselheiros para análise e sugestões, para aprovação na próxima reunião ordinária do Conselho 

Deliberativo. O terceiro item da pauta trata sobre o Plano de Ação para o exercício de 2023, que 

pretende traçar as diretrizes das ações institucionais a serem alcançadas no período proposto, 
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dimensionadas por área de atuação do RPPS e contendo os objetivos específicos, justificativas, 

descrição das atividades a serem realizadas, sendo aprovada a minuta pela Diretoria Executiva e 

Conselho Deliberativo. O CaraguaPrev gerencia no encerramento do mês de janeiro de 2023 o total 

de 821 (oitocentos e vinte e um) aposentadorias e pensões, sendo responsável pelos futuros 

benefícios previdenciários de aproximadamente 4339 (quatro mil e trezentos e trinta e nove) 

servidores da Prefeitura, Câmara, FUNDACC e CaraguaPrev. Registre-se que o Certificado de 

Regularidade Previdenciária está vigente até o dia 20 de maio de 2023. Nada mais havendo a tratar, 

encerrada a reunião às 11horas, lavrada a competente Ata, que segue, para aprovação pelos 

membros da Diretoria Executiva. 
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